
RESOLUÇSO N9 230 - DE 09 DE ABRIL DE 1984

EMENTA: Homologa o termo de convênio firmado er̂

tre Universidade Federal do Pará, Ins_ 

tituto de Arquitetos do Brasil, Associ^ 

ção Profissional dos Arquitetos do Est^ 

do do Parã e o Conselho Regional de Enge^ 

nharia, Arquitetura e Agronomia do Est^ 

do do Parã e Território Federal do Amapá.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento G e r a l , e an 

cumprimento ã decisão dc Egrégio Conselho Superior de Administração, 

em sessão realizada no dia 09 de abril de 1984, promulga a seguinte

S E R V I Ç O  P O B L I C O  F E DE RA L

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO PARA

C O N S E L H O  S U P E P I O R  DE A D M I N I S T R A Ç Í O

R 0 ü Ç A 0:

Art. 19 Fica homologado o termo de convênio firmado entre a Universi_ 

dade Federal do Para (UFPA), o Instituto de Arquitetos do Br^ 

sil. Departamento do Parã, (lAB/PA) , Associação Profissional 

dos Arquitetos do Estado do Pará (APA/PA) e o Conselho Re 

gional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do 

Parã e Território Federal do Amapá (CREA-PA/AP) , com o fim 

de promover e regular intercâmbio de atividades técnicas, cul_ 

turais, científicas e artísticas, tudo de acordo com os obje 

tivos e demais especificações constantes do convênio que tr^ 

ta 0 Processo n9 06.393/84.

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua apro 

vaç ã o .

abril de 1984.

Reitoria da Universidade Fede ra l  ̂ j k í D a r ã , em 9 de

Prof. Dr. DANIEL QUEIMA COELHO DE SOUZA

Reitor 

Pres i dente 

do Conselho Superior de Administração


